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SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-RR
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGO ESPECIALISTA EM PSICOLOGIA DO TRÂNSITO.
Razão Social: __________________________________________CNPJ:_________________________
Nome de fantasia: ________________________________________________________
Sócios / proprietário / preposto: _____________________________________________
Endereço:___________________Nº _______Bairro: ___________________Cidade: _______ CEP: ______
Telefone(s): ______________E-mail: ______________________________________
Vem requerer análise e avaliação para credenciamento do(a) psicólogo(a)___________________________________,
Para atuar no horário(s) compreendido(s) entre ________________________,Conforme documentação anexa.
Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Boa Vista-RR,..........de ....................... de ............
Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO III
TERMO DE ADESÃO
Razão Social: __________________________________________CNPJ:_________________________
Nome de fantasia: ________________________________________________________
Sócios / proprietário / preposto: _____________________________________________
Endereço:___________________Nº _______Bairro: ___________________Cidade: _______ CEP: ______
Telefone(s): ______________E-mail: ______________________________________
Declara que adere aos termos da Portaria N°____________________________________
Boa Vista-RR,..........de ....................... de ............
Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO IV
SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-RR
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE PSICOLÓGICA.
Razão Social: __________________________________________CNPJ:_________________________
Nome de fantasia: ________________________________________________________
Sócios / proprietário / preposto: _____________________________________________
Endereço:___________________Nº _______Bairro: ___________________Cidade: _______ CEP: ______
Telefone(s): ______________E-mail: ______________________________________

Expediente:  08h às 14:00  08h às 12h e 14h às 18h
Vem requerer análise e avaliação para renovação de credenciamento como Entidade Médica, conforme documentação anexa.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Boa Vista-RR,..........de ............................... de ..............
Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO V
SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-RR
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGO ESPECIALISTA EM PSICOLOGIA DO TRÂNSITO
Razão Social: __________________________________________CNPJ:_________________________
Nome de fantasia: ________________________________________________________
Sócios / proprietário / preposto: _____________________________________________
Endereço:___________________Nº _______Bairro: ___________________Cidade: _______ CEP: ______
Telefone(s): ______________E-mail: ______________________________________
Vem requerer análise e avaliação para credenciamento do(a) médico(a)_____________________________________,
para atuar no horário(s) compreendido(s) entre ___________________,conforme documentação anexa.
Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Boa Vista-RR,..........de ......................... de ............
Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu, ______________________________________Portador da Cédula de Identificação nº___________________
expedido pelo(a)__________, CPF nº, ____________________declaro sob penas de sanções civis e, principalmente criminais (Art. 299 do Código Penal), 

que resido no seguinte endereço: Logradouro:__________________
Número:_________________,Complemento:________________Bairro:_______________________________, Cidade:____________________Esta-

do:____________________, CEP:_______________________________
Boa Vista - RR, ........... de ....................................... de ..............
Assinatura do declarante reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO
Eu, ________________________________________________________,Portador do R.G. nº __________________, expedido pelo(a) __________C.P.F. 

nº ______________, declaro que não possuo quaisquer vínculos empregatícios com o Departamento Estadual de Trânsito de Roraima, exceto nos casos de 
prestação de serviços em juntas médicas e/ou psicológicas.

Boa Vista - RR, .......... de ............................... de ...............
Assinatura do declarante reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO VII
CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL EM PVC
DIMENSÕES:
Material: PVC
Largura: 05 cm
Altura: 10 cm
MODELO:
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FRENTE
FOTO COLORIDA 3X4
NOME DO MÉDICO ESPECIALISTA CREDENCIADO
FUNÇÃO
NOME DA EMPRESA
VERSO
NOME COMPLETO DO MÉDICO ESPECIALISTA CREDENCIADO
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL
Nº DO CPF

PORTARIA Nº 1/DETRAN/PRESI/DCCV/DHCC/SCIC, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
“Dispõe sobre o credenciamento de médicos e das entidades públicas e privadas de que tratam os artigos 147, 147-A, 148 e 148-A da Lei nº 9.503/1997.”
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima – Detran/RR, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 12, incisos XII e 

XIV da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002, combinado com o que dispõe o Decreto nº 424 - P, de 10 de março de 2022, publicado no DOE nº 4156, 
de 10 de março de 2022, e;

CONSIDERANDO os artigos 147, 147-A, 148 e 148-A, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN nº 927, de 28 de março, de 2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 

física e mental e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º a 4º e o art. 148 do CTB;
CONSIDERANDO a Resolução do CONTRAN nº 923, de 28 de março, de 2022, a qual Dispõe sobre o exame toxicológico de larga janela de detecção, em 

amostra queratínica, para a habilitação, renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015;
CONSIDERANDO a Resolução Conselho Federal de Medicina n° 1.636, de 10 de maio de 2002;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a atividade de Entidades Médicas e, bem como de Médicos Especialistas em Medicina de Tráfego, junto 

ao DETRAN-RR; RESOLVE:
CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CREDENCIAMENTO
SEÇÃO I 
DAS ENTIDADES MÉDICAS 
Art. 1º Estabelecer regras para o credenciamento de entidades médicas, bem como de médicos especialistas, junto ao DETRAN-RR.
Art. 2º As entidades médicas serão credenciadas pelo DETRAN-RR em conformidade com os critérios estabelecidos pelas normas do CONTRAN, SENA-

TRAN e desta Portaria. 
Art. 3º Para obtenção do credenciamento as entidades médicas deverão dispor de instalações que atendam as seguintes exigências mínimas:
I – Comuns às entidades médicas: 
a) cumprir o Código de Postura Municipal; 
b) possuir licença de funcionamento/licença sanitária/ alvará sanitário, emitido pela vigilância sanitária local e cumprir a legislação sanitária vigente; 
c) cumprir a NBR 9050 da ABNT; 
d) ter recursos de informática com acesso à Internet; 
e) sala de atendimento ou recepção; 
f) instalações sanitárias: 01 (um) sanitário a cada 20 pessoas, a partir de 02 sanitários, separação por sexo, em perfeitas condições de higiene e utilização. 

Para o cálculo considera-se o número máximo de candidatos presentes na entidade mais dois. No mínimo um sanitário deverá possuir acessibilidade para 
atender ambos os sexos;

g) aparelho de ar condicionado ou central de ar em todas as salas; h) geladeira, bebedouro ou frigobar; 
i) cadeiras fixas, poltronas ou sofás de espera. 
j) arquivo para documentos; 
k) mesa de escritório; 
l) mesa para computador. 
m) infraestrutura tecnológica para conexão com o sistema informatizado do DETRAN RR. 
n) scanner para leitura de impressão digital, compatível com o Sistema Operacional de Informática do DETRAN-RR.
o) a entidade deverá possuir identificação visual que permita perfeita identificação a partir do logradouro público. A identificação visual de fachada deverá 

constar no mínimo o nome fantasia de acordo com o constante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro do DETRAN/RR, e seu telefone 
de contato, sendo, terminantemente, proibida a utilização de nome comercial ou de fantasia que confunda ou vincule o DETRAN/RR, sua sigla, abreviatura ou 
logomarca. Os ambientes deverão estar devidamente identificados, através de comunicação visual, pela sua atividade.

p) entidades que se encontrem em galerias ou edifícios comerciais, ou com mais de um acesso, é necessário que esta identificação esteja na portaria principal 
do edifício, indicando, se for o caso, o andar e o número da sala comercial.

q) os ambientes internos das clínicas deverão estar devidamente identificados, através da identificação de comunicação visual pela sua atividade, conforme 
segue:

r) Recepção;
s) Consultório Médico;
t)  Banheiro masculino, feminino ou unissex, conforme enquadramento do item f) do artigo 3º;
u) Banheiro acessível utilizará identificação do item t) juntamente com o Símbolo Internacional de acesso (SIA).
II – Relativa às entidades médicas:
a) As salas deverão ser bem iluminadas, ventiladas, com cores neutras e acabamento em perfeito estado (homogêneo) obedecendo as normas de Vigilância 

Sanitária, acessibilidade de acordo com ABNT NBR 9050/2015 e ao CFM e suas legislações complementares pertinentes.
b) As medidas mínimas adotadas para os Consultórios de Aptidão Física e Mental, deverão seguir a Resolução do CONTRAN nº 927/2022, que estabelece 

as dimensões de 4,5 (quatro metros e cinquenta) centímetros por 3,00 (três) metros, com auxílio de espelhos, obedecendo os critérios de acessibilidade.
c) O layout interno do Consultório Médico deverá possibilitar em sua disposição o fluxo e circulação dos candidatos conforme ABNT NBR 9050/2015; 
d) tabela de Snellen ou projetor de optotipos;
e) equipamento refrativo de mesa (facultativo);
f) divã para exame clínico;
g) cadeira e mesa para o médico; 
h) cadeira para o candidato; 
i) estetoscópio; 
j) esfigmomanômetro; 
k) martelo de Babinsky; 
l) dinamômetro para força manual; 
m) equipamento para avaliação do campo visual, da estereopsia, do ofuscamento e da visão noturna; 
n) foco luminoso; 


